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Art . 22_ A er ea de terra a ser desapropriada nas

proximidades da cidade de Agudos , á marçem direita do 20 ace sso ,&gudos - 580 Pa ul o,

pe rto do Aeroporto Iocek, e , consta pertencer I!IOS Srs Arnerico Se5Ue • t1!nrique

Dine e outros. As medidas e confrontações da er-ee deeepr-cpr-í.ede serão forneci das

no Decreto Executorio . ne eç e o judicie I de deseproprleçeo ou ne escritura de

de sapropriaçÕo e mi géva l .

Art . 3g- A desapropriação de que trata a presente

dos , Estado d8 Sec Pe uâc , no uso de suas e t ribui çõe s legais .

FAZ SAOCA Que: e. câmare a provou IS tI., s a nciona

a DR ANTONIO CONDI . Prefeito Municipal de Agu!

" OIsPilE S08A~ A 0E5APRlJ'AIAÇÂD DE neva. FUAAL

PARA CDNSTRlJ~O 00 CENTRO E9'CRT IVO DE AGUDOS

E DÁ ClITRA5 PROIII~t-.C IAS· .

Art . I V _ rica decl arada de utilidade publica

•Lei e de natureza urgente per-e os .fl!litos do Art . 15 do Decreto Lei nO 3 .36.5 de

21 de junho de 1941 , com e rade.çâo dada pel e Lei NI 2786 de 21 de ma i o de 1956 .

de 20 de feventi1'o de 1976

Art. ao _ As despesas que forem necessarias pa re

8 desapropriação prevista por e s te Lei , correrao por verba proprie do crçeeentc

vigente , sup1ementa da se necessário .

Art. 5 !i! _ Esta L. i entr am. em vigor ne de. tn de sua

public açeo , revoga das a s disposições e m cont rio , especie lmente a Le i n9 1 . 182

• de interesse social pare o fim de ser desnpropriado pelo municipio de Agudos

por via emi gavel ou judicial I na forme de legisleção vigente , uma ares deterra

rural , medindo 61 . 256 ,93 m2 ( sessent a II um mil duzentos e cincoenta e seis metros

Quadrados e noventa e tres centimetros ) , necessar&a á construção do CENTRO ESPORTI /

• promulge 8 seguinte Lei :
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